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Justica manda universidade federal contratar intérprete
delibras

27/11/2020

A juiza substituta Ana Carolina de Sa Cavalcanti, da 12 Vara Federal Civel e Criminal da SSJ de Araguaina (TO), decidiu
que a Universidade Federal do Tocantins (UFT) e a Uni&o tém de contratar intérprete de linguagem brasileirade sinais
para o campus de Tocantindpolis (TO). A decisdo, em carater de tutela de urgéncia, foi tomada na analise de uma agéo
civil publicaimpetrada pelo Ministério Publico Federal no Tocantins.
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A universidade tem prazo de 90 dias
Qgrsg contratar intérprete de libras

O MP entrou com a acéo a partir de uma representacao feita por um estudante que pediu esclarecimentos sobre a falta de
intérprete de libras no campus de Tocantindpolis, que tem em seu quadro um discente e um docente que necessitam do
auxilio de intérprete da linguagem de sinais para o adequado desenvolvimento das atividades académicas.

Antes de impetrar a agédo, o MP entrou em contato com o diretor do campus e ouviu dele que a universidade ndo tem
condigdes financeiras para contratar intérprete. Questionada, a Pré-Reitoria de Gesté@o e Desenvolvimento de Pessoas da
UFT argumentou ndo ser possivel a contratacdo devido ao Oficio Circular 08/2020 do Ministério da Educagéo, que proibe
arealizacdo de atos que importem em aumento ou majoragao das despesas com pessoal, sob pena de responsabilizacéo do
gestor.

Naacdo civil pablica, 0o MP pediu arealizacdo de concurso publico para a contratacéo efetiva de intérprete de linguagem
brasileira de sinais e solicitou também que, até arealizacdo do certame, uma tutela provisdria de urgéncia determinasse a
contrataca@o temporaria do profissional especializado. O pedido foi atendido pelajuiza Ana Carolina de Sa Cavalcanti.

Sem o auxilio de intérprete, 0 aluno que depende desse servico corre o risco de perder o semestre e ter sua formacéo
académicainviabilizada. Assim, a magistrada estipulou o prazo de 90 dias para que a UFT e a Unido contratem intérprete
de linguagem brasileirade sinais, ainda que de formatemporéria, sob penade multadidriade R$ 1 mil.

Na decisdo, ajuiza argumentou que o artigo 28, incisos X1 e XI11, daLei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia) estabelece ser obrigacéo do poder publico formar e disponibilizar professores para o atendimento
educacional especializado, entre os quais se enquadram os intérpretes de libras, bem como proporcionar o acesso a
educacdo superior em igual dade de oportunidades e condi¢fes com as demais pessoas. Com informagdes da assessoria de
imprensa da Procuradoria da Republica no Tocantins.
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